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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PIUMHI.

em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a 

presença de V. Exa, apresentar a presente proposição —  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já  

requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para as seguintes providências:

COLOCAR UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA CLARICE 

GUIMARÃES PRÓXIMO AO N° 156, BAIRRO PÉROLA NEGRA.

JUSTIFICATIVA

Este vereador vem solicitar a V. Exa que coloque um redutor de velocidade no local acima 

citado, pois este é um lugar de grande movimento de veículos e pedestres. Está situado em uma via que 

liga um bairro ao outro e dá acesso a rua Severo Veloso a qual é movimentada por caminhões e 

veículos de pequeno porte.

Segundo os moradores, que pediram a intersecção junto a Administração no sentido da 

colocação de tal redutor, o pedido se justifica porque no local já houve alguns acidentes envolvendo 

pedestres e veículos que tem deixado a todos preocupados, principalmente os pais de famílias que tem 

filhos que estudam durante o dia ou durante a noite.

Com a colocação de um redutor próximo ao número indicado estaremos dando segurança a 

todos. Inibindo os condutores de veículos que entram na rua em alta velocidade provenientes rua 

Severo Veloso.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, 

solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e 

devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

INDICAÇÃO N°.65/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais,

Piumhi-MG, 30 de março de 2017.

JOSÉ WE IN DA SILVA

Vereador-2017/2020
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